PREEEITURA Wﬁg HELIODORA

LEI MUNICIPAL N°. 1658, DE 12 DE ABRIL DE 2013.

“Dispée sobre a abertura de crédito especial e da

outras providéncias”

O PREFEITO MUNICIPAL
FAGO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO

E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar a abertura de

Crédito Especial no Orcamento do corrente exercicio, a seguinte dotacado:

Orgéo: 02 Prefeitura Municipal
Unidade: 05 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
Sub-unidade: 01 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
Fungéo: 27 Desporto e Lazer
Sub-fungao: 813 Lazer
Programa: 0019 Incentivo ao Esporte e ao Lazer
Projeto: 1019 Reforma de Pragas de Esportes
44.90.51.00 Obras e Instalagdes.........ceocceeeeceners RS 487.500,00
Art. 2°. Para dar atendimento ao Crédito Especial em evidéncia, serao

utilizados os recursos do EXCESSO DE ARRECADACAO do Convénio de Reforma e Revitalizagédo
da Praca de Esporte José Damasceno Ferreira, nos termos da Deliberagado do SICONV n°

051713/2012 e Pré convénio 778738/2012 ( Caixa Econdémica Federal) .
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Art. 3°. Revogadas as disposicbes em contrario, esta Lei entra em vigor na

data de sua publicacéo.

Gabinete do Prefeito - Heliodora, em 12 de abril de 2013.
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Ercilio Confort Lorena
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